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1D: B18B83B059104 
PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M a la t r a b a lho. novaa c:onqulataa 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nt006/2024 

A Prefeitura Municipal de Oeiras - PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que lará 
realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.13312021, Art. 75, li - Dispensa 
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal n' 
009/2024. 

1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE OEIRAS-PI, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 53.530,56 (cinquenta e três mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 15 de março de 2024 
ATÉ: 20 de março de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cpl.pmoeiras@gmail.com ou na Sede da Preleitura. 
Endereço: Praça Das Vitórias, n' 35, Centro, Oeiras, Piaul, Brasil, Setor de Licitações. 
Obs: As propostas enviadas para a sede da Prefeitura Munlclpal de Oeiras-P I, deverão ser 
entregues até as 13:00 horas nos dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
JOSÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

NÃO 

MENOR PREÇO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

Prefeitu111 Munkip,1 de Oei111s- PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
Praça dts Vitórias, nt 3S, CENTRO, Oeiras, Piauí, Brasil 
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ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

[!(!) Dos BENEFlc1os As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 
seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais)? 
SIM 
(Art. 48, 1, Lei Complemenlar n• 12312006) 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido? NÃO 
(Art. 48, §3', Lei Complemenlar n• 123106) 

Prefeitura Municipal de Oeiras - PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
Praça da$ Vitórias, nt 3S, CENTRO, Oeiras, Plauf, BrasH 
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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa 

para contratação de empresa para prestação de serviço de desinsetização e higienização de 
caixas d 'água dos prédios públlcos de Oeiras-PI, para atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Oeiras-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. 1.3 . O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as 
linatk:lades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos 
do artigo 20 da Lei n9 14.133, de 2021. 

2. RECURSO ORÇAMENTARIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2080.0000 Manulenção dos Serviços de 
Administração Geral 
NATUREZA DA DESPESA: 3 .3 .90 .39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 
UNIDA.DE: 02 12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.30 1.0020.2160.0000 Manutenção dos servíços 
municipais de saúde 
NATUREZA DA DESPESA: 3 .3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JUAIOICA 
UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS 
PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento 
do ensino fundamental 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90 .39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURIDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3 .1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fomecedores estabelecidos no Pais, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos 
seus Anexos, inclusíve quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto dostc proccdimonto de contratação. 

3.2. F icam Impedidos do participar dosto Proeosso do Controtação Direta: 
3 .2.1. Empresa& que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta: 
3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 

de credores: 
3.2.3. Empresas que tonham sido suspensas ou declaradas inidõneas para contratar por 

Orgão da administração pObllca, direta ou Indireta , federal , estadual , municipal ou do 
Distrito Federal , enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçllo. 
Igualmente não poderão parllcipar as empresas suspensas ou declaradas inidõneas 
para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Oeiras -
PI; 
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3.2.4 . Servídor de qualquer órgão ou entidade vlnculada a Prefeitu ra Munlclpal de Oeiras 
- PI, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário , sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

3.2.S. Empresas estrangeiras que nõ.o tenham ropt'esentação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente: 

3.2 .6 . Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigenle(s) , responsável (eis) 
técnico(s) , &/ou qualquer outro(s} respon&Avel(els) , independente da denominação, 
com panicipação entre as mesmas; 

3.2. 7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 
os impedimenIos previstos nos arts. 29 , inciso IX com 54, 1, MaM e li , MaM. da 
Constituição Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil do Interesse Público - OSCIP. atuando nossa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário) ; 

.3.3 . A simples apresentação da proposta Implica, por parte do fornecedor, de que Inexistem !atos 
que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4 .1. Os fomocodoros oneamlnharõ.o. após a divulgação do Aviso do Contratação Dlrota. atravós do 

e-mail , estabelecido no preâmbulo do presente Instrumento, ou por meio de protocolo 
presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada 
do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso , até a data e o horário 
estabelecidos para abenura do procedimento. 

4 .1.1 . Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade 
doa custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais , nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar. na forma expressa que no valor de sua proposta. Já estão 
considerados e inclusos todos os tributos , fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

4 .2.1. Os preços ofertados, serão de exdusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou 
qualquer outro pt'etexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço. vinculam a 
Contra.tada. 

4.4. O fornecedordeveré declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
porigoso ou insalubre, nom menores do dezesseis anos em qualquer trabalho, satvo no. 
condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos. 

4 .5 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art . 43. § t t da LC nt 123, do 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
s.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas. será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeíro lugar quanto à adequação do objeto e ê compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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S.2. Da sessAo que analisar as propostas, seré lavrada ata de reunião que devera oonstar a relação 
de todas as propostas apresentadas e todu as informações e decisões. 

5.3. No caso de o p,eço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
havor 3 negociação do condições mais vantajosas. 

5.3.l . Neste caso. serã encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
8pr1:1s1:mta.do o melhor preço, para qut:t seja obtida a melhor proJX>$la com pr1:1ço 
compatível ao eslimado pela Administraç.ãa. 

s.3.2. A negociação poderá ser fei ta com os cJemais fornecedores ciassificadOs, respeilada 
a ordem de classlflcação, quando o primeiro COiocado, meYno após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua propos1a permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso , concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrõnica. 

S.4. O prazo de validade da proposta não serâ Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedocor às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em sous 

anexos: 
5 .5 .3 . Apresentar preços lnexequfvels ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contrataçAo: 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possulrá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto. sera considerada lnexequlvel a proposta de preços que: 
5.6.1, For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido llmltes mlnlmos. exceto 
quando se referirem a materiais e Instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima. a análls& 
de exEtquibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta. conforma as especificidades do marcado correspondente: 

5.7.2. Serão consideradas inexequlveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado peta Admlnlstraç3o . 

5.7.3. Será oxlglda garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for Inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
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s .a. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimenlos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planl1ha não constituem motivo para a desclasslfle:i.çâo da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a subStàncla das prapostas: 

5 .9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correçAo a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cablvel esse regime. 

5.10. Para fins do análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
pode,á ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

S.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

s.12. Havendo necessidade. a sessão será suspensa, Informando-se no -chat• a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta. se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital dt:1 Contratação Direta . 

8 . DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFiCIOS ÀS ME/EPP:11 
6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da -Declaração de ME/EPP- não terá direito e 

usufruir do tr3t3IY'lento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123. do 2006. mesmo Que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Ser~ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' t 1.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microernpreendedor individual - MEi, 
nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006. o nos termos estabelecidos no 
preamblJlo do presente instrumento. 

6.3 Nos preâmbulos do presente in&lfllmento constam lodos os benellcios especllicos que serao 
aplic8dos às microempresas e empresas de pequeno porte, a conforme cada seguirii regras 
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benelfcio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 
MEVME/EPP. com valores totais até A$ 80.000.00 (oitenta mll reais). proceder·se·á da seguinte 
forma : 

6.4.1. Em atendimento ao disposta no artigo 46, 1, da Lei Complementar n' 123, de 14 de 
dezembro de 2008, todos os i1ens/101es cujo valor total seja de até A$ 80.000,00 
(oitonta mil roais) . sorão dostinados oxclusivamonto à participação do 
microempresas e empresas de pequeno porte . 

6.5. Ou ando aplicado o beneficio da prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local ou 
rogionalmonto. ató o limito estabelecido no proâmbulo desto instrumonto do molhar proço 
váHdo. proceder-se-á. da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou reg ional, e houver proposla de 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 
que seja igual ou at6 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
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ser-' dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte sediada localmente ou regionalmente, com a declatação de ve,lcedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido soo presente bonofíclo 
será aplicado somente em âmbito local ou reglonaJ. 

6.6 . A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
Pf:l(lueno porte, por tornEICedor que nao SEI enquadra na deliniçtlo leg<11I r8s8rvada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
lmpedímento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem preju ízo das multas 
previstas neSt8 instrumento e das demais cominações legais. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilltação do fornecedor detentor 

da propogta classificada em primeiro lugar, ser A verificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

1 .1.1. Cadastro Naclonal de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, mantido peta 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Aios de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requcrido.php) 

7.1.3. Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU : 
7 .2. Para a consulta de lomecedores pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos itens •9 ,1, 1-, "9 .1.2· e "9 .1,3· pela Consulta Conaolldada de Pessoa Jurldlca do TCU 
{htlps:J/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
tambóm do sou sócio majoritário. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, do 1992. 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa , a proibiçtlo de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritârio. 

7 .2. 1 .1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veritlcar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.2.1.2. A tentativa de bur1a será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
do fomccimonto similares, dentre outros. 

7 .2. t .3. O fomecedor será. convocado para manlfe6tação previamente à sua 
descll!lssifie3ção. 

7 .2.2. Constatada a existência de sanção, sen1 reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7 .3 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou eópias autenticadas Quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser 
encaminhados para a Prefeitura Municipal, situada no endereço Indicado no rodapé 
deste Instrumento. 
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7 .4. O fornecedor enquadrado como mlcroempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado: 

7.4.1. Da prova do lnscrlçdo nos cadastros de contribuintes estadual o munlclpal o: 
7.4.2. Da apresentação do balanço patrlmonlal e das demonstrações contábeis do último 

exerclcio. 
7.4.3. A HA.BIUTAÇÃO JURÍDICA será comprovada , m&dianta a apresantação da 

seguinte documentação: 
7.4.3 .1. No caso de empresário Individual: Inscrição no Registro PúbHco de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da raspecliva sede; 
7 .4.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condiçâo do Microcmprcendcdor Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7 .4.3.3. No caso de sociedada empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contraio 
social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

7 .4.3.4 . No caso de sociedade simples: inscrição do alo constilutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
Indicação dos seus administradores; 

7 .4.3 .5 . No caso de cooperativa : ata de fundação e estatu to social em vigor. com a 
ata da a&semblela que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
ComerciaJ ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas d.e. raspecliva 
sedo, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nª 5.764, de 1971 ; 

7 .4.3 .6 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização: 

7 .4 .3 .7. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 
autori2ação para funcionamento expedido pela órgão competente. 

7 .4.3 .8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.4,4, A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
aprest:1ntaçao dos seguintes documentos: 

7 .4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal , ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7 .4.4 .2 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. através de 
Consulta Pública ao Cadastro E&tadual do domk:llio ou sede da empresa 
fornecedora, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadaslro de 
contribuintes estadual. ou Prova de Inscrição no Cadaslro de Contribuintes 
Munlclpal quando se tratar de prestador de serviço. 

7 .4.4 .3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Aeceila Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os cr6ditos tributários foderais o à Divida Ativa da Uniõ.o 
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(DALI) por elas administrados , inclusiva aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Po11aria Conjunta n° 1.751 , de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil o da Procuradora-Gorru da Fazenda 
Nacional: 

7 .4.4 .4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou 
sede do fornecedor, medianle a Certidão Negativa ou Positiva com Efeilos 
de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Eleitos de 
Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Esladual ; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto a 5,er contratado. deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicltio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

7 .4.4 .5. Prova do rcgutarldado com a Fazenda Munlcipal, relativa ao domicílio ou 
sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Eleitos de 
Negaliva de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor se/a considerado Isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto a ser contratado , dever~ comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 
na forma da loi. 

7 .4.4.6. Prova de regularidade relatlva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS 4 CRF, emitida peta 
Caixa Económica Federal; 

7.4.4.7. Prova de regularidade com a justiça 1rabalhista, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Dóbltos Trabalhistas (CNDT). emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3• d8. Lei N1t 12.440/2011 ); 

7.4.5. C850 o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA OE 
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 de Lei 
n11 11.488, do 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito do 
comprovação de regularidade flscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7 .4.6.1 . Certidão negativa do falência. expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio , emitida até 60 
(sess&nle) dias entes da data da sessão pública ou que esteja deniro do 
prazo de validade constante da própria certidão: 

7 .4.6.1.1. No caso de certldao positiva de recuperação judicial ou extraJudlclat. 
o fornecedor dever~ apresentar a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi homologado judicietmen1e, na forme do art. 
58, da Lei n.• 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de 
inabilitação, dcvondo, ainda, comprovar todos os domais requisitos 
de habllltação. 
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7.4.7. A QUALIFICAÇÃO TÊCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

7.4. 7.1. No mini mo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 
com o objeto desta contratação. expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, qu& o fornecedor fomeceu ou esté fornecendo de modo 
satisfatório. produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente contratação compatíveis em caracterlsticas, quanlidades e prazos. 

7.4 .7.1.1. O(s) l!lteslado(s) ou decfaração(ões) deverá(ào) , preterencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mfnimo: 
descrição, unidade do medida e quantitativo(s) fornecldo(s). 

7.4 .7.1.2. O(s) atestado(&) ou declaração(ões) que não possuírem relação 
do(s) produto(s) ou sarviço(s) fornecido(s)lprestado(s) podará(ão) 
ser objeto de diligência; 

7 .4.7.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a veracidade das Informações apresentada(s)no(s) 
atestado(s)/declaração(ões). consoante autoriza o art. 64 da Lei 
14.13312021 . 

7 .4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja alertada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez constatada a cxist6ncia de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs a declaraç!o do vencedor, 
comprovar a regularização. 

7 .4.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fomecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.4.9. A nilo-regularização !iscai 8 trabalhisla no prazo previsto no subitem l:lnt1;trior 
acarrelaré a inabilitação do fornecedor, sem prejulzo das sanções preVlstas neste 
instrumento. sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação. 

7 .4.9.1. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa. empresa de 
pequeno porte ou sociedade coope,n:iliva oom alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

7 .4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exlgidos a 
sessão serà suspensa, Informando-se no ~ch<lr ,:1 nov.:1 d.:1t.:1 e horário p.ilr<!I <li 

continuidade da mesma 
7.4.11. Será inabililado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentà-los em desacordo 
com o estabelecido neste instrumento. 

7.4.12. O lomecedor provisoriemenle vencedor em um item, qu& estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimõnlo líquido 
mlnlmo. quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir. Isto é. somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim 
sucessivamenle, sob pena de inabililação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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7.4.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
rotirada(s) seja(m) suflcionto(s) para a habilitação do fornocedor nos 
remanescentes. 

7.4.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Aviso de 
Conlrelação Direta, o lornec&dor seré declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
s.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço pera assinar o Termo de Conlrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Conlrato/Ordem de 
Fornecimento o Serviço) quo doverá ocorrer em ató 05 (cinco) dias Uteis, prazo este quo 
poderá. ser prorrogado uma vez, por Igual período, quando solícitado pelo fomecedor 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo just!llcado, acello por esta 
Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do 
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

s.2.1. Altematlvamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 
processo de certificação dlsponlblltzada pela !CP-Brasil. nos lermos da Medida 
Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 

8.2.3. Considorar~so-á, para fins do conlagem do prazo da assinatura, a datada postagem 
do Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida â empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Aeleíida Nota està substituindo o contrato , aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n11 14.133, de 2021 ; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e âs previsões contidas no Aviso de 
Conlratação Direta e seus anexos: 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n• 14.133121 e reconhece os direitos da Adminislraçao 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da boneficiâria da ata de rcgis1ro do preços em assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta 
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, 
alóm das domais ponalidados provistas om loi, as do prosonte instl\Jmonto. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato. verificar-se-á se o fornecedor vencodor mantém as 
condições de habl111ação. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo ao presente instrumento. 
10. DISPOStÇÕES GERAIS 
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10.1. O procedimento será divulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de Oeiras descrito 
no rodapé do presenle Aviso de Contratação Direta, no Portal Nacional de Contrelações 
Públicas - PNCP e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

10.2. No caso do lodos os fomcccdorcs restarem doselasslflcados ou Inabilitados (proccdlmonto 
fracassado), a Administração poderà: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a conlratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que passivei, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subi tem anterior, a contratação ser é operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propos1as ou da documentação 
de habilitação. conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subltens acima poderão ser ullllzadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (pt'ocedim8nlo deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso do Contratação Direta. deverá ser atendido o p(azo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4, Caberã ao fornecedor acompanhar as operações. ficando responsâvel pelo õnus decorrente 
da perda do n1:1g:6cio diant1:1 da inobservânci111 de quaisquer mensagens emitidl!IS pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superve11ien1e que impeça a realização 
do cortamo na data marcada. a sessão sorá automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente , no mesmo horArio anteriormente estabelecldo, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podará sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
medianto despacho fundamentado , rcgisttado em ata o acessível a todos. atribuindo -lhos 
validade e eficácia para lins de habilitação e clas.silicação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contralação Direta ser.ao sempre interpretadas 
em lavor da ampliação da dispule entre os interessados, desde que não comprometam o 
in1eresse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

10.8. Os tomecedores assumem todos os custos de preparaçao e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses C1Jstos, 
Independentemente da condução ou do resultado do processo de conlralação. 

10.9. Em caso de divergência entre dispoStções deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
ane>:os ou domais poças que compõem o processo, prcvalocorá as dosto Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.0 12.846, de 11t de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pola prática de atos lesivos contra a Administração PUblica, om espocial . 
ao constante no art. 5.9 • Inciso IV. correspondente aos procedimentos llcitatórlos. Indicando 
que qualquer Indicio de conluio. ou de outra forma de fraude ao certame. Implicara aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11 . ANEXOS 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFER~NCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

1. DOOBJETO 

2. 

Item 

2 

4 

1. O presente Termo de Referência visa contratação de empresa para prestação de serviço de 
desinsetização e higienização de caixas d"água dos prédios públicos de Oeiras-PI. para 
atender as necessidades da prefeitura municipal de Oeiras-PI, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
conslanle do Estudo Técnico Preliminar. 

3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n' 14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.530,56 (cinquenta e três mil, quinhentos e 

trinta reais e cinquenta e seis cen1avos) conforme custos unnários descrilos na 1abela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade Quant. R$Unit. R$Total 

Serviço de desinsetização escolas área SERVIÇO 36,00 R$106,67 R$3.840,12 
urbana 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: o,oo I Valor Total R$ o,oo 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 36,00 1 Valor To1al R$ 3.840, 12 
Serviço de limpeza de caixa d'água escolas SERVIÇO 34,00 R$500,00 R$ 
área urbana 17.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 0,00 1 Valor Total A$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 34,00 1 Valor Total R$17.000,00 
Serviço de desinsetização escolas área rural SERVIÇO 28,00 R$116,67 R$3.266,76 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 28,001 Valor Total A$ 3.266,76 
Serviço de limpeza de caixa d'água escolas SERVIÇO 26,00 R$411,67 A$ 
área rural 10.703,42 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secre1aria Municipal de Educação I Quantidade: 26,00 1 Valor Total R$ 10.703,42 

Serviço de desinsetização UBS SERVIÇO 38,00 R$280,00 A$ 
10.640,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 0,00 1 Valor Total R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 38,00 1 Valor Total R$10.640,00 
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Serviço de limpeza de caixa d 'água UBS SERVIÇO 38,00 A$ 133,34 A$ 5.066,92 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 0,00 1 Valor Total AS 0.00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 38,00 1 Valor Total A$ 5.066,92 

~~~a~ílide desinsetlzação mercado público SERVIÇO 2,00 l .S06.:~ A$ 3.013,34 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 2,00 1 Valor Total A$ 3 .013,34 

Valor Total AS 53.530,56 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação da empresa para prestação de serviço de desinsetização e higienização de 

caixas d'égua dos prédios püblicos de Oeiras-PI se justifica pela importância da manutenção 
da saude e bem-estar dos servidores e cidadãos que frequentam esses locais. A preservação 
da qualidade da água é fundamental para prevenir doenças e garantir a segurança sanitária 
dos ambientes . Além disso, a realização pertódica desses serviços contribui para o 
cumprimen10 das normas de higiene e saúde pública estabelecidas pelos órgãos competentes. 
A higionização adequada das caixas d'água evita a proliloração do vetoros de doonças, oomo 
Insetos e bactérias. promovendo assim um ambiente mais saudável e seguro para todos que 
utilizam as instalações públlcas . Dessa forma, a conlrataçAo de uma empresa especlatlzada 
na desinselização e higienização de caixas d'água se faz necessária para atender às 
exigências de manutenção e oonservaçào dos prédios públicos da Prefeitura Municipal de 
Oeiras. A Secretaria Munlclpal de Admlnlstraçao tem o papel de garantir que os serviços 
conlratados estejam alinhados com as pollticas de saúde e bem-estar do municlpio, tornando• 
se imprescindível a realização desses procedimentos de forma regular e eficiente. Ponanto , a 
inclusão dessas atividades no tormo do rcforóncia roproscnta um investimento na saúdo 
pública local, visando a prevenção do possivois problemas docorrontes da falta de 
manulençao adequada daS caixas d'água. Ao priorizar a contrataçao de uma empresa 
qualificada para executar tais serviços, a Prefeilura de Oeiras demonstra seu oompromisso 
com a qualidade de vida da população e a preservação do patrimônio püblico. 

2 . Mais dc1.1thos quando a fundamontação da prosonte oontratação oncontra-so pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimlnares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
1. A demanda postulada não se encontra provisla no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham eomo ser 
previstos pela Unldade Requisitante. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra•se pormenorizada no Termo de Aefer8ncla. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1 . Os requisitos da contratação , como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos enconlfam-se 
pormenorizada no Termo de Referência. 

7 . DAS AMOSTRAS 
2. Não haveré exigência da garanlia da oon1ra1ação dos anigos 98 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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8 . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133. 

de 2021 . 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não ó admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10, DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
1. Em conformidado com a Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro do 2006, em seu artigo 

48, Incisos I e Ili , alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 2014 , esta licitação 
terá : 

1. Os itens com valor estimado de até AS 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de 
participação oxclusiva do Mlcroomprosas - ME, Empresas do poquono porto - EPP, 
Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi ; 

2 . Reserva de Cola de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Pone- EPP. inclusive Microempreendedor Individual- MEi . 

3. Na licitação. deverá ser assegurada, como critério do desempato, preferência do 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §211 do art. 44 da 
LC 123/2006; 

11 . DA VIG~NCIA CONTRATUAL 
1 . O prazo de vigência da contratação é até ............. contados do Inicio da vigência que consta 

descrita no inslrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serao aplicadas em 
relação à vigência da oonlratação. 

1 2 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da propos ta 

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

2. 
Forma de fornecimen to 
O fornecimento do objeto sera PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
1 . Os preços propostos deverão incluir lodos os custos d iretos e indiretos, inclusive os resullantes 

da incidência de quaisquer fretes. impostos, trutas . conlribuições ou obrigações trabalhistas. 
!Iscai e prevldenc1ar10 a que estiver sujeito. e demais custos que Incidam. direta ou 
Indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante. quando for o caso. quantidade solicitada. o valor unitério (numérico). valor 
total {numérico e por extenso), prazo de valldade da proposta de no mini mo 90 {noventa) dias 
e prazo de entrega dos produtos. 
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IIII 
14, EXIG@.NCIA S OE HABILITAÇÃO 

1. A HABILITAÇÃO JURIDICA seré comprovada. mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

1, No caso de empresãrio Individual : Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercanlis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de mícroempreendedor individual - MEi : Certificado da Condiçéo de 
Microomproondcdor Individual - CCMEI, cuja aooitaçâo ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www oortaldoQmpreendedQr.gov br : 

3. No caso de sociedade empresária , ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

4. No caso de ser o participante sucursal , filial ou agência , Inscrição no Registro 
Públk:o de Empresas Mercanlts onda opera , com averbação no Regislro onde lem 
sede a matriz: ; 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurldlcas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação d05 
seus administradores; 

6. No caso de cooperativa: ala de fundação e estaluto social em vigor, com a ala da 
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971 : 

7. No caso de empresa ou sociedade esIrangeira em funcionamento no Paf:s: decreto 
de autorização; 

8 . No caso de atividade adstrita a uma legislação específlca: ato do registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9. Os documentos acima deverão eslar acompanhados de todas as aJterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

1. Os documentos relaUvos à regularidade fiscal somente seri o exigidos, em 
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do llcllante mais 
bem classltlcado, Independente se a fase de habilitação Irá ou não anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances. 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Siluação CadastraJ , emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso: 

3, Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuinles estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

4, Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentaçao de certidão 
expedida conjuntamente pela Secrelaria da Receila Federal do Brasil (AFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
trlbulários federais e à Divida Ativa da União (OAU) por elas administrados, lncluslve 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunla n• 1. 751, de 
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Naclonal: 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Esladual , relativa ao domicilio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Nega1iva ou Posi1iva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Divida Ativa. expedida pela Secretaria da Fazenda EsIadual ; 

1 . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licllado, deverá comprovar tal condição mediante e apresenlação 
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de declaração de Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 
ou1ra equivalente, na forma da lei. 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicilio ou sede do 
licitante, mediania a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
Oébilos e Certidão Negativa ou Posil iva com Eleitos de Negativa de Débilos da 
Olvida Ative, expedida pele Secre1eríe da Fazenda Municipal; 

1 . Caso o licitante soja considerndo isento dos tributos municipo.is rolncionados 
ao objeto licitado, deverá compl'ovar tal condição mectiante a apresentação 
de declaraçao da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente , na forma da lei. 

7. Prova de regularkiade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

8 . Prova da regularidade com a justiça trabalhista, modianto a ap(osentaçâo da 
Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas (CNon. eml1lda por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/201 1 ): 

9, Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor do 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz , nos termos do Inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal; 

10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11 , da Lei Complementar n. 
123, de 2006, e licitante melhor classificada deverá, lambém, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e lrabalhista das microempresas e/ou 
omprosas do pequeno porto quo serão subcontratadas no docorror da oxocução do 
COfllrato. ainda que exista alguma restrição, apllcando·se o prazo de regularização. 

3. HABILITAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante epresenlaçio 
dos seguinles documentos: 

1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas flsicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão; 

1 . Caso admitida participação do Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Clvll. expedida 
pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contâbels dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
tonna ~ ll!ti , qut:1 comprov1:1m a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substiluição por ba1artcetes ou balanços provisórios. 

1. Os documentos referidos no ilem acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício no 
caso de a pessoa Jurídica ter sido constitulda há menos de 2 (dois) anos. 

2 . As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigênci1:1 de1:1,le item medil:mle apresentaçao de Balanço de Abertura ou do 
üllimo Balanço Patrimo,,ial levantado. conforme o caso. devidamente 
registrado na forma da lel. 

3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstruçao Normaliva 
RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECD. para fins !Iscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrlmonlal e os termos de abertura e encerramento 
do livro diário, em versão digital , obedecidas as normas do parágrafo único 
do art. 2- da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certilk:ação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públleas - Brasileiras - ICP -
Brasil. 
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3, As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econõmico• 
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, património liquido no valor mlnimo de 
100/o {dez por cento) do valor total dos seus Itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta alravés de índices oficiais. 

4 . O Microempreendedor Individual (MEi) que pretende auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará disponsndo da apresentação do balanço 
patrimonial e da& demonstrações contábeis do último exercício: 
4 . A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que seré. comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

1. Declaração de que o Hcitante lomou conhecimento de todas as Informações e das 
condições locais para o cumprimenlo das obrigações objelo da llcl lação. 

1. A declaração acima poderá ser substilu lda por declaração formal a9sinada 
pelo responsável técnico do licitan1e acerca do conhocimonto pleno das 
condições peculiares da contratação. 

5 . Além das declarações constantes dos itens especifico& acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguinles dedarações, sob pena de inabilitação: 

1. Ooclaraçào de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das lnlonnações prestadas, na fonna da lei (art, 63 , 1, da Lei n° 
14.133/202 1); 

2. Declaração de que cumpre as exigências de reserve de cargos pare pessoa com 
deficiência e para reabili tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
nonnas ospoclticas. na forma da loi (art. 63. IV, da Lei n' 14.133/2021); 

3. Declaração de que suas propostas económicas compreendem a Integralidade dos 
cusIos pare atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas , na fonna da lei (art. 63, § 1°, da Lei n9 14.133/2021). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condlç6es de Entrega 

t . O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado , será de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3, Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Oeiras em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

4. No caso de produtos pereelveis, o prazo de validade na daIa da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias. ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutençlo e asslst6ncla t~cnlca 
5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 (C6digo de 
Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
1. O comrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021 . e cada parte responderá pelas 
consequências de sua lnexecução total ou parcial. 
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2 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o alo exigir tal formalidade, admitindo.se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim , conforme endereço eleirõnico informado pela contrelada na sua proposta comercial. 

4. O órgão ou entidade poderá convocnr representante da empresa para adoção de providõneias 
que devam ser cumprkias de imediato. 

5 . Após a assinatura do contrato ou instrvmento equivalente , o órgao 01.1 entidade podera 
convocar o representante da empresa contrato.da para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização , que conterá Informações acerca das obrigações contratual& , do& 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pleno complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição cios resultados e du 
sanções aplicáveis, dentro outros. 

Flscallzaçio 
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada o fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nª 14.133, de 2021 , art. 11 7, caput). 

Fiscalização Técnica 
7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pare que sejam cumpridas todas 
as condlç6os ostabolceldas no contrato, do modo a assegurar os molhoros resultados para a Administração 

1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relecionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das fal tas ou dos defeitos observados. (art. 1 t 7, 
§tª da Lei nª 14 .133. de 2021). 

2. Identificada qualquer inexatidão ou irregu laridade, o fiscal técnico do contrato emitirã 
notificações para a correção da execução do contraio, delerminando prazo para a 
correçêo. 

3 . O !iscai tócnico do contrato informará o.o gestor do contrato, em tempo hábil. a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso. 

4 . No caso de ocorri!ncias que possam inviabil izar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o liscat técnico do conIrato comunicará o lato imedia1amenIe ao gestor 
do contrato. 

5 . O l itteal técnico do contri,to comunicará ao g1:13for do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sue responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação conuatual. 

Fl■ca llzaçio Adm ln l ■tr-atlva 

8. O fiscal administrativo do conlfato verificatá a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a tormaUzaçao de 
apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documenios comprobatórios peninentes, caso 
necessário. 

1. Caso ocorra descumprimento das obrlgaçoes contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contraio para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Geator do Contrato 
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9 . O gestor do contraio coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais. 
elaborando relatOrlo com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
alendimento da finalidade da administração. 
1 O. O gestor do con1rato ecompanharé os regislros realizados pelos fiscais do contrato, de Iodas as 
ocorrõncias relacionadas à oxocução do contrato o as medidas adotadas, informando, so for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11. O gestor do contrato acompanhará a manutenç.ê.o das condições de habilita<;ao da contratada, para 
fins de empenho de despesa o pagamento, e anotará os problemns que obstam o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12. O ges1or do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obl'igações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu c:Sosemponho na oxoc:uçâo contratual, basoado nos indicadores objotivamonto definidos o aforidos, 
e a eventuais penalidades apllcadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
13. O geslor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n11 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o caso. 
14. O gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que lenham juslilicedo a conlretaçêo e eventuais condutas a serem adotadas pare o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
15. O gestor do contrato devorá. enviar a documentação pertinente ao setor do contratos para a 
formalização dos procedimentos de llquldação e pagamento . no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 . As despesas decorrentes da presente conlratação correrao à conta de recursos especlticos 

consignados no Orçamento Geral de Prefeitura MuntCipal de Oeiras deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 17 00 SEC. MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005 .2060.0000 Manutenção dos Serviços de Admlnlstraçao Geral 
NATUREZA DA DESPESA: 3 .3 .90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301 .0020 .2 160 .0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
UNIDADE: 02 09 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimenlo do ensino fundamenla/ 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

2. A do1ação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seré indicada após aprovação da Lei 
Orçamenléria respeclive e liberação dos crédilos correspondentes, mediante epos1itemen10. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
1. O objeto será recebido proviiK>riamente, da forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamento com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalonto , pelo(a) rosponsávol 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de ReterAncla e na proposta. 
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2 . O objeto poderã ser rejei tado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo do 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçao da 
contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalldades. 

3 . O recebimento definitivo ocorreré no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qunlidado o quantidade oxocutados o consoquonto aceitação modiante termo detalhado. 

4 . O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual perlodo, quando houver necessidade de diligências para a atertçao do 
atendimento das oxigõncias contratuais. 

5 . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, quallc:lade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n '1 t4.133, de 2021 , comunicando• 
se à empresa pare emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação o pagamento. 

6 . O prazo para a solução. pelo contratado. de Inconsistências na execução cio objeto ou de 
saneamento da nota !iscai ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não serã computado para os 
fins do roccbimcnto definitivo. 

7 . O recebimento provisório ou definitivo não exclulrâ a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prolissK>nal pela perfeita execuçao do 
contraio. 

19, DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

Uteis para fins de liquidação, na forma da seçêo anterior, prorrogáveis por igual período. 
2. Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de 

cobrança equivalente apresentado eicpressa os e lementos necessãrios e essenciais do 
doc1,1menlo, tais como: 

1. o prazo de validade; 
2. a data da omissão: 
3 . os dados do contrato e do ôrgão contratante: 
4 . o perlodo respectivo de execu~o do contrato ; 
5. o ve.lor a pagar; e 
6. eveniuat des1aque do valor de ,atenções tributárias cabíveis. 

3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar~ sobrestada até que o contralado 
providencia as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ónus ao contratanie. 

4 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da. comprovação das certidões de regularidade junto é Receita. Federal do 
Brasil/Previdência , Trabalhistas, FGTS, Eslado (divida ativa e tribulos), Municlpio (dívida ativa 
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nª 14.133, de 2021. 

5 . Constatando-se sltuaçao de Irregularidade do contratado. sera providenciada sua notmcaçao, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

6 . Não havendo regularlzaçã.o ou sendo a defesa considerada Improcedente. o contratante 
deveré comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamenio a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla delesa. 

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal . 

9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

1 O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente Indicados pelo contratado. 

11 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

t 2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n• 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribu1ária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N' 006/2024 
Prezados Senhores, 

Pelo p1esente, submetemos ã apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 
Contralação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 
crMrios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1, PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇ O MARC QUANT. V. V. TOTAL 

A UNITÁRIO M 

VALOR GLOBAL RS _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL: .. 

3, REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: .. , 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados Já estão lncluldos todos os tributos, custos de flete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto desle 
Processo de Contratação Direta. 
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7', da Constituição Federal e com a Lei 
N' 9.854/99 

Local e dala 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N' da identidade do declarante) 
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ANO IV - EDIÇÃO 684 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2024134

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N• 
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIAl!TA 

$ 

o 
Clb 

2-o. 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N' 00612024 
N' PROCESSO ADMINI STRATIVO: xxx/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
S(objeto_contrato) 

VALOR C ONTRATUAL 
$(valor_total_contrato} ${valor_total_contrato_cxtonso) 

VIG ~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ${vigencia_ inicial_contrato_extenso) 
FINAL: ${vigencia_ linal_contrato_extenso} 

DADOS DO CONTRAT ANTE 
Prefeitura Municipal de Oeiras, CNPJ n• 06.553.937/0001 •70 
Praça das Vitórias. 35, Centro . Oeiras . Plauf. 
José Raimundo de Sé Lopes 

DADOS 00 CONTRATADO 
, CNPJ n1 

, CPFn' 

FISCAL DO CONTRATO 
Secretaria Munlclpal de Admln latraçio 
xxxx,cxxxxx10001 · 70 

PREÃMBULO 
Aos S{data_assinatura_contrato_ extenso} , a Protoitura Municipal do Oeiras - PI, atravós da Secretaria 
Munlclpal de Educação, Inscrita no CNPJ n' 06.553.937/0001•70, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presenle TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 
Administrativo em epígrafe. mediante as ctáusulas e condições seguintes: 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto ${objeto_contralo} de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Rolerõnela e om conformidade com a proposta do preço apresentada 
peta CONTRATADA. 

CL AUSULA SEGUNDA - 00 VALOR 
2. 1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ XXXXXX, em confo rmidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

S{tabela_itens_contrato) 
2.2 • No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias d iretas e indi retas decorrentes da 
0lCOCução do objoto. Inclusivo tributos o/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. provldonclários. !Iscais 
e comerciais Incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento Integral 
do objeto da contratação 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam este contratação, independentemente de transcrição: 

2.3. 1 • O Termo de Acfcr~ncia que embasou a contratação; 
2.3.2 · A autorização de Contratação Direta e/ou o Avioo de Dispensa Eletrônica, caso existentes: 
2 .3.3 • A Proposta cto Contrai.ado; 
2 .3.4 • Evenluais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3. t - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso li da Lei Federal n'. 14. 133 de0 t de abril 
de 2021 , que possibilila a contratação por meio de Dispensa de Lidtação em razão de velar pera 
contratação de bens e serviços. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4. 1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato 6 aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na dala de ${vigencia_inicial_contralo} e encerramento em 
${vigencia_fina1_contreto}, e somente poderá ser prorrogado nos termos do art igo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. Independentemente de termo aditivo. quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cablvels no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que Ira.ta. este item é condicionada ao a.testo, pela autoridade competente, de que 
as condiçôos o os preços permanecem vantajosos para a Administração. permitida a negociação com o 
contratado. 

C LAUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5. 1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão 
emp,egados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 
5.2 - O tocai e prazo de execuç:lo do objeto será aquele definido na ·orctem de Fomecimento/Serviço~. 
conforme prazos mlnimos estabelecidos no Termo de Referência. 
5.3-A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo 
a CONTRATADA observar todas as dáusutas ali estabelecidas e que Integram o presente Termo de 
Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6. 1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art . 140 da Lei 14.144121 , sendo o objeto executado 
di ferente das especilicações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2- A CONmATANTE poderA rejeitar . no todo ou em parte. o objeto em desacordo com as especlllcações 
e condições deste Termo de Referência e do Contrato. 
8.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problCO"la de qualidade, a CONTRATADA deverá repõ-lo devidamente corrigido em ató 24 (vinte e quatro) 
horas, apôs notificação do CONTRATANTE durante a vtgência do contrato, a partir dai sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7. 1 - A fiscalização e acompo.nhamonto da oxccuçã.o do objoto, na forma integral. sará foita pelo servidor 
${tiscal_contrato) ou outros representantes. especialmente designados. que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências , determinando o que tor necessário à regularização das faltas ou deleitas observados. 
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7 .2 - As dtteisões & p rovidências que ultrapassem a competência da servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
7 .3 - A llscallzaç.âo de que trata esta cláusula não exclul nem reduz a responsabllldade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRAT ANTE ou a terceiros, resultantes de a e.ão ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou preposlos . 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAG AMENTO 
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação de nota !iscai, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regulark:fade junto à Receita Federal do Brasi l/Previdência, Trabalhistas, FGTS, E stado (divida 
ativa e tribulos) , Municlplo e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da CONTRATADA. 
8 .2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8 .3 - A CONTRATANTE não Incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprfmento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa. 
8 .4- Considera•ae ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
8 .5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência . 
8 .6- Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATA NTE deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor oxato dimonsionado. 
8. 7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Flseal ou Fatura apresentada 
exp ressa os elementos necessários e essenciais do documento. tals como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRAT ANTE; 
d ) o perlodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributérias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscavFatura, ou circunstância. quo impeça a liquidação da 
despesa. o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamenlo iniciar-se·á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para o CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo 
a este Contrato. 

CLÁUSULA DÊCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do p rocesso administrativo que dou orJoom ao prcsonto termo de 
contrato. 
10.2 - Após o interregno de um ano, e indepandanlamanla da pedido do Contratado, os preços iniciais 
ser.ão reajuslados, mediante a aplicação, pekl CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado • IGP-M, excluglvamente para as obrigações Iniciadas e concluldas após a ocorr6ncla da 
anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
eleitos financeiros do Ultimo reajuste. 
10 .4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhedda, tiquldando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
10.5 - Nas alorições fi nais , o(s) indice(s) utilizndo(s) para reajuste será(ão) , obrigatoriamente, o(s) 
deflnltlvo(s) . 
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10.6 - Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utitizado(s) , será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10 .7 - Na ausência de previsão legal quanto ao lndlce substituto, as partes elegerão novo índice otlclal , 
para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
10.8 - O reajuste seré realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÊ.CIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO•FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equlllbrio eeonõmleo-finaneelro do contratado, proeedendo~se 
à revis.ao do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevislvel ou previsível, porém com 
consequências lncalculávels , que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido tato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 
11 .3 - A planllha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, lais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época de elaboração da proposta e do momento do pedido da revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIACAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlflcos 
c~ng.lgnados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Oefrag deste exerclcio, na dotação abaixo 
discriminada: 

${dotacao_orcamentaria_contrato} 
12.2 - A dotação rela!lva aos elCerclclos financeiros subsequentes serà Indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária~~~~ ~1~ftAº :~~g~~5__ cg~;s~ 8n~ ~.!..°Ço~;1~;t~i~~:;zn~É 

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
13 .2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência; 
13 .3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, deleitas 01.1 incorreções verificadas no obielo 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no letal ou em parte , às suas expensas; 
13.4 - Aoompanhar e fisca:Jizar a execução do oontrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13 .5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo. 
forma e condições estabeleciclos no presente Contrato; 
13.6 -Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ; 
13. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cablvels quando do descumprimento de obrigações pelo Con1ratado: 
13 .B - Explicitam1:1nte emitir di,ci~o sobt"e tod<1s as solicitot1ções e reclamações relacionadas à execu~o 
do presenle Contrato , ressalvados os requerimentos manilestamenle impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.8 .1 - Conclulda a lnstn.Jçã.o do requerimento . a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por Igual perlodo. 

13.9 - A Admini:s,lraçAo n!Jio respond8ré por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros . ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Conlratado deve cumprir Iodas as obrigações constantes deste Con trato e em seus anexos, 
assumindo eomo oxduslvamonto sous os riscos o as dosposas dceorrontos da boa. o porfolta oxoeuçâo do 
objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
14.1.2 - responsabilizar-se pelos víc::los e danos deeotrentes do objeto, de acof'do com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Delesa do Consumidor (Lei n• 8.078, de 1990); 
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14 .1.3 - comunicar ao CONTRA TANTE, no prazo mlixfmo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto , com 
a devida comprovação; 
14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do oontrato ou 
autoridade superior (an. 137, li) e pres1ar lodo esclarecimen10 ou informação por eles solicitados ; 
1 ◄.1.5- Reparar, corrigir, remover, reoonstruir ou substituir, às suas e,cpensas, no total ou em parte. 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bons nos quais so vorilicarom vícios, defeitos ou 
lnCO(reções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
14. 1.6 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto , bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros , não reduzindo essa 
responsabllidade a fiscallzaça.o ou o acompanhamento cta execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que l icará aulorizado e desconlar dos pegamentos devidos ou de garantia , caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 - Quando não fOl posslvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contraio, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos : 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceriidão conjunta relativa aos lributos 
federais e à Divida Ativa da União: 3) cenidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domlc:lllo ou sede do oontratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certh;;tao Neg,;1tiva de Débitos Trabalhistas - CNOT; 
14.1.8- ResponsabiH.z.ar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em ACOfdo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas . sociais. provldenclârlas. trlbut~rlas e as domais previstas em leglsla~o 
especmca, cuja inadimpl6ncla na.o transfere a respomi:abllldade ao CONTRATANTE; 
14.1.9-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acideme que se verifique no local da execução do objeto oon1ra1ual . 
14, 1. 1 O - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros . 
14. 1 .11 - Manter durante toda a vigência do con1ra10 , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas , todas as condições exigidas paro habilitação na licitação. ou paro qualificação, na 
contratação direta: 
14.1. 12 - Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de ca rgos prevista 
em lei para pessoa com deficiência. para reabi litado da Previdência Social ou para aprendiz.. bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
14,1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato , com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11 6, 
para.grafo único) ; 
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato : 
14. 1. 15 -Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, indusive quanto aos custos variáveis decorrentes de !atores futuros e Incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o aterw::t lmento do objeto da contrataç.!lo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.1.16 - Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. 
as normas de segurança do CONTRATANTE: 
14.1.17 - Alocar os empregados nece5Sários, com habllltaça.o e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e ulensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência: 
14, 1. 18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13. 709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato ; 
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14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrila observAnda às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina. 
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito , ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos mélodos executivos que lujam às espvcificações do memorial descritivo 
ou ins1rumento congênere. 
14.1. 12 - Não permitir a utilização de qualquer tmbalho do monor do dozossois anos. oxcoto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utmzação do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se extlngue quando cumpridas as obrigaç&ts de ambas as partes, ainda que Isso ocorra 
anles do prazo estipulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no pra.z.o estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverã a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do 
contratado; 

a) ficará ete consti tu ldo em mora, sendo•lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e ; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e , nesse caso, adotará as 
medidas admittdas em lei para a continuidade da execução contra1ual 

15.2 - Em se tratando de objeto de natural.a contínua a ox1inção se dará quando vencido o prazo nelo 
estipulado, Independentemente de terem skto cumpridas ou não as obrigações de ambas as panes 
contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Onus para o CONTRATANTE, 
quando esta não d ispuser de créditos orçamentérios para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
15.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá. na próxima data de aniversário do contrato. desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATA NTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia, 
15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato do que trata osto subi tem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário. a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

15.3 - O contraio pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas , ou antes do prazo 
nolo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Loi n• 14.133/21 , bom como amigavolmonte, 
assegurados o contrad itório e a ampla defesa. 

15 ,3 . 1 - Nesta hipótese. aplicam•se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei. 
l 5.3.2 - A alteração social ou a modificação da finaltdade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3 .2 .1 - Se a operação impllcat mudança da pessoa /uffdica contratada. deverá ser 
fo rmalizado termo aditivo para alteração subjetiva . 

1 5.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4. 1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2- Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos: 
15.4.3 - lnc:leni.z.ações e mullas. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Comete infração administrativa , nos termos da Lei n8 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à lnexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato : 
d ) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

P'r.,ftftun, Munklp•I de O..lrH - pt I CNPJ: CJe.553.937/0001-70 
Pr~• dH VltórlH, nl 35, CENTIi.O, 0.lrff, Pl,ul. 8rHII 
hnp,;f/o.lr11.p1.,~.br/ 

P.ia;ina 30 de 33 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mal• 'trobo tho, novo• conq u l•t •• 

e) não mantiver a proposta , salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado ; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o re1ardamen10 da execução ou da enlrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrõnlca ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidõnoo ou cometer fraude do qualquer natureza; 
k ) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no ert. 5º da Lei nº l 2.646, de 1 ° de agosto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas, ao responsável pelas infrações administrativas, acima descritas as seguinles 
sanções: 

1) Advert8ncla , quando o Contratado der causa à lnexecução parcial do contrato. sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 , §2Q, da Lei); 
ii) Imped imento de lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b. c, d. e. f e g do subitom acima deste Contrato, sempre quo não se justlficar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei) ; 
iii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contrata r, quando praticadas as condutas 
descri1as nas alíneas h , i, i, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c , d , e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 158, §5°, da Lei) ; 
b) Multa do: 

1) 0 ,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou peta rescisão. em razão da lnexecução 101al; 
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento , não abrangido pelas demais 
atlneas ; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global e1uelizedo do contrato, pela não manu1enção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocalório : 
lv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato . nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rescisão contratual por lnexecução do contrato, ca racterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações con1ratuais. entrega inferior a 50% 
{cinquenta por cento) do contratado. atraso superior ao prazo limite de trinta dias. 
estabelecido na alínea ~a~. ou os produtos ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

18 .3 - A aplicação das sanções previs1as neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONT RATANTE (ar1. 156, §91 ) . 

16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente oom a mulla 
(art. 156, §711) . 

16 .4. 1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
d ias úteis, contado da dela de sua intimação (art. 157) ; 
16 .4.2 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE ao Contra lado, além da perde desse valar, a diferença 
será descontada da garantia préslada ou será cob<ada judicialmente (art. 156, §~). 
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento a. cobrança Judicial. a multa podera. ser recolhlda 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pala autoridade compelente. 

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradilório e a 
ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para lidlar ou contratar. 
16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 158, §1 º): 
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a) a nalureze e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os dano5 que dela provferem para O CONTRATANTE; 
e) a imp[an1ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orien1ações dos órgãos de conirole. 

16 .7 - 0s atos provistos como inlroçõcs administrativas na Loi nª 14.133. do 2021, ou cm outras lois do 
licitações e contratos da Adminfstração Públlca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n8 

12 .846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Le i (a rt. 159) 
16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utillzada com abuso 
do direito para 1acilitar, encobrir ou dissimular a prática dos aios Ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas à pessoa jurídíca 
sorão ostondidos aos sous administradoros e sócios com poderes do administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empre&a do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
anélise jurídica prévia (art. 160) 
16 .9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas , para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no êmbi10 do Poder Executivo Federal . (Arl. 181) 
16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabllltaÇão na forma do an. 163 da Lei n• 14.133/21 . 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÊCIMA orr AVA - AL TERAÇÔES 
18. t - Eventuais alterações contratuais reger•se-ão pela dlscipllna dos ans. 124 e seguintes da Lei n11 

14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do 
contrato. 
18 .3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila . 
d ispensada a celebração de termo aditivo, na fo rma do erl. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OÊCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19. t - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na l ei 
n9 14.133, de 2021 , e demais normas lederais aplicáveis e. subsidlariamente , segundo as disposições 
contidas na Lei n9 8 .078, de 1990 - Código de Delesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRAT AÇ ÃO 
20. t - Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto . associação da CONTRATADA com outrem. a 
cessao ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçêo da 
CONTRATADA. não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela çom terceiros 
20.2 - E pennltida a subcontrataçêo de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES A NAIS 
2 1.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21 .2- Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento nos tennos e condições 
previstas na Lei nº 14.133121 
21 .3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de {Oeiras • PI. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias. de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Pre feftu,. Munk l1H1l de 0..1,.s- pt I CNPJ: oe.553.937/0001· 70 
P'r~ dH VltórlH, nt 35, CENTIi.O. 0.lrH, !Jt•ul. 8,_511 
hnps://oeir11.p1.,ov.br/ 
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NOME: 

CPF: 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mala trabalho, nova■ conqul■ta■ 

Oeiras - PI, -de - de 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

${assinatura_fornecedorf 

Prefeitura Municipal de Oeiras-PI 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

Pr,t,iture Munklpal d• 0,1 .. , • PI I CNPJ: 06.553.937/0001-70 
Preç, das Wõrias, n• 35, CENTRO, O.Iras, Plaul, Brasil 
https://oeiras.pi.gov.br / 

Plg~alldell 

10: 1352580D59CB4 

:rJii:r PR.E F E 1....-u·R..- IC> E 

C>EIR...A..S --··- ........... _ . ..,,_ . ..-.---- ___ .... _.._., __ _ 
PORTARI.A Nª 069 ~ DE 14 DE MARÇO D E 2 0 24. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO D E 
Sf,.:RVIOOR P Ú BLICO DO MtJNICfPIO D E 
OEIUAS-PI E DÁ OUTRAS 
PROVTD~NC IAS. 

O l"REFETTO MUNTCTPAL DE OEIRAS, Estado do P iauí , no uso de suns 
a tribuições legais c m h armonia com. as rcgms e princípios estabel ecidos na Constituição 
F edero!, Cons tlruiçl\o Esta.dual, Lei OrgAOica do Municlpio de Oei.-as e Lei Municipal nº 
1.:529/1996 (P.st:amto dos ServidoreR Púb l icos do Municlpio de Oc irn i;1/P J), 

RESOLVE, 

Art. 1 ° - EXONERAR PAULA FERNANDA D A COSTA FERRAZ V ERAS. 
CPF 003.814.073-0 6 , do cargo em comissão de GERENTE, loUlda na Secretaria 
Munic ipal de Saúde de Oeirns-P I, conf'o nnc Porta.ria de Nomcnçôo n° 3 40/202 1, de 25 de 
a.gosto de 202 1. 

Art. 2• - Esto Portnrin entro em v igor nn dota de s uo pubHooçllo, com efeitos 
retroa.ti.vos para o dia O l / 07/20 2 3 , revogando as di s po!!ições .e1,-. c nntrãrio. 

Leia- se, 'Publique-se e C un1pra- se 

Prefeitura Municipal <.le Oeiras/PI, 14 de m.tn;o <l~ 2024. 

José .Ri&tn•undo d e S6 Lopes 
Prefeito M .un;cipal 

P1·aço dos Vit6l'las, 37 - Centro - CEP: 64.500- 000 - Fone: (89) 3462- 284-2 
CNPJ N V 06.553 .937/0001-7 0 Página 1 
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ID: 5F37 A94CF23D4 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Caraúbas do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caraúbas do Piauí 

Pregão Eletrônico -002/2024 

Resultado da Homologação 

Lote 0001- E. M. ANANIAS QUARESMA DE SOUSA LOCALIDADE VERMELHA- Valor Referência: 575.600,00 
Fomecodor. 

MULTISERVICE CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA 

Valor.Total 

232.008,1111 

Süuação 

lloioologadoem 13!13/20241111:14 Por.JOÃO 
COELHO OE Sl/ff ANA 

Lote 0002 -E. M. RAIMUNDO FRANCISCO GOMES -E. M. RAIMUNDO ESPERIDIÃO CARDOSO LOCALIDADE ROSÁRIO
Valor Referência: 810.032,00 

Fomecodor. 

N AMORIM DE SOUSA 

Valor. Total 

494.220,1111 

Süuação 

lloioologadoem 13!1Jn0241111:34 Por.JOÃO 
COELHO DE S1/ff ANA 

Lote 0003 -ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS- Valor Referência: 118.272,00 

Fomecodor. 

MULTISERVICE CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA 53.844,1111 

Süuação 

lloioologado em 13!1Jn024 ll :22:13 Por. JOÃO 
COELHODESl/ffANA 

Lote 0004 -E. M. JOSÉ RIBEIRO TORRES LOCALIDADE VOLTA DA JUREMA-Valor Referência: 106.688,00 

fomecodor. 

MULTISER~CE CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA 

Valor. Total 

44.672,1111 

Lote 0005 -E. M. ADRIÃO PORTELA CARAÚBAS- Valor Referência: 573.432,00 

fomecodor. 

MULTISER~CE CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA 

Valor. Total 

284752,1111 

Süuação 

lloioologadoem 13!13/20241112:33Por.JOÀO 
COELHO DE SllffANA 

Süuação 

lloioologadoeml3!13/202411:23:04 Por.JOÀO 
COELHO DE Sl/ffANA 

Lote 0006 -MUNICIPIO DE CARAÚBAS AO MUNICIPIO DE COCAL-(INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI -IFIP)-Valor 
Referência: 280.080,00 
Fomecodor 

MULTISER~CE CONSTRUCAO E LOCACAO LTOA 165.600,1111 

JOÃO COELHO DE SAN! ANA 

AuloiladeCom!'lenle 

Süuação 

lloioologadoem 13!13/2024 Jl:23:33Por. JOÃO 
COELHO DE SAN! ANA 
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